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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

DECRETO N.º 011/2023, em 14 de Fevereiro de 2023. 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS ACERCA DA 
RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
DA PESSOA JURÍDICA (IRPJ), POR ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS 
E FUNDAÇÕES, MUNICIPAIS, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conforme a Lei Orgânica Municipal, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 
158, da Constituição Federal, 
 
CONSIDERANDO a tese de repercussão geral fixada pelo STF, no julgamento do RE 
1.293.453/RS, reconhecendo que pertence ao Município a titularidade da receita arrecadada a 
título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valore pago, pelo Município e por 
suas autarquias e fundações, a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a fornecimento de 
bem ou serviço; 
 
CONSIDERANDO as disposições sobre retenção de tributos, estabelecidas no art. 64, da Lei 
Federal n. 9.430/96, e na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, IN/RFB nº 
1.234/2012, aplicáveis aos Municípios, respeitando-se o pacto federativo, a autonomia 
financeira municipal e o princípio da simetria constitucional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos para retenção e o 
recolhimento de tributos e contribuições, em conformidade com a legislação e observando o 
cumprimento das obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil 
e ao Município de SÃO GABRIEL/BA. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações, municipais, ao 
efetuarem pagamento, a pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de qualquer serviço ou 
mercadoria, deverão proceder à retenção do imposto de renda - IR, em conformidade com as 
disposições deste Decreto Executivo. 
 
Art. 2º. O valor retido de IR, incidente sobre rendimento pago a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades municipais, deverá ser depositado na conta do Tesouro Municipal em até quarenta e 
oito horas após a respectiva retenção. 
 
Art. 3º. Ficam obrigados a efetuarem a retenção do IR na fonte sobre quaisquer pagamentos 
que efetuarem às pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência do fornecimento de bem ou 
prestação de serviço, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da administração pública 
municipal: 

| Ano 14e março de 2022ina 16 
I – os órgãos da administração pública municipal direta;  
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II – as autarquias; 
III – as fundações municipais. 
Parágrafo Único. A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
no pagamento antecipado por conta de fornecimento de bem ou serviço, para entrega futura. 
 
Art. 4º. Não sofrerá retenção do IR na fonte o pagamento, por fornecimento de serviço ou 
bem, realizado a pessoa física ou jurídica elencada no artigo 4º, IN/RFB nº 1.234/2012. 
 
Art. 5º. Em obediência ao princípio da simetria, aplicam-se aos pagamentos de rendimentos 
efetuados pelos órgãos e entidades municipais as alíquotas do IR estabelecidas no art. 64, da 
Lei Federal n. 9.430/96, e na IN/RFB nº 1.234/2012. 
Parágrafo Único. O IR deverá ser retido considerando as alíquotas estabelecidas no Anexo 
único deste Decreto. 
 
Art. 6º. Em nota fiscal, fatura, boleto bancário ou qualquer outro documento de cobrança de 
bem ou serviço, que contenha código de barras, deverão ser informados o valor bruto, do preço 
do bem fornecido ou do serviço prestado, e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o 
respectivo pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção, cabendo 
a responsabilidade pelo recolhimento IR ao órgão ou à entidade adquirente do bem ou tomador 
do serviço. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à fatura de cartão de crédito. 
 
Art. 7º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 3º, inclusive nos 
pagamentos para as organizações privadas não governamentais. 
 
Art. 8º. Anualmente deverá ser fornecido comprovante de retenção ao contribuinte que sofreu 
retenção do IR. 
 
Art. 9º. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças disciplinar a aplicação das 
normas previstas neste Decreto. 
 
Art. 10º. Este Decreto entra em vigor a partir de 14/03/2023. 
 
Art. 11º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, SÃO GABRIEL/BA, em 14 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO n.0005/2023 

 
Forma de Fornecimento: Parcelada 

 
Tipo: Menor Preço 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ítem 

 
Processo Administrativo nº 0085/2023 

  
 
O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 0005/2023. Objeto: 
Aquisição de Sistema de Digitalização DR Com Estação Portátil e Impressora Dry Para Raio-X Digital, para uso no Hospital 
Municipal de São Gabriel/Ba, conforme condições, quantidades, características e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Tipo: Menor Preço Por Ítem. O início de acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 15/02/2023. O limite de 
acolhimento das propostas até 08h00min do dia 28/02/2023. A abertura das propostas será às 08h00min do dia 28/02/2023. A 
sessão pública terá início às 09h30min do dia 28/02/2023. Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou no site www.licitacoes-e.com.br, nº 987113 ou 
solicitado pelo e-mail: compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA. Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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ESTADO	DA	BAHIA	
Prefeitura Municipal de São 
Gabriel 

 
 
 

 LEI Nº 787/2022, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre o funcionamento de escritórios 
virtuais no Município de São Gabriel-BA, na 
forma que indica e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º - Para os efeitos desta Lei, considera-se Escritório Virtual aquele estabelecimento 
destinado à prestação de serviços de suporte administrativo para pessoas físicas, jurídicas ou 
profissionais liberais que mantenham domicílio ou estejam sediadas no Município de SÃO 
GABRIEL-BA. 
 
Art. 2º - Será concedida a Viabilidade para expedição do competente Alvará de Funcionamento 
ao Escritório Virtual sediado no Município de SÃO GABRIEL-BA, em conformidade com as 
normas estabelecidas na presente Lei. 
 

Parágrafo único - O código CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, 
próprio para a atividade de Escritório Virtual, é o 8211-3/00 - Serviços Combinados de 
Escritório e Apoio Administrativo, que compreende: 
 
      I - O fornecimento de uma combinação ou de um pacote de serviços administrativos de rotina 
a empresas clientes, sob contrato, tais como serviços de recepção, planejamento financeiro, 
contabilidade, arquivamento, preparação de material para envio por correio, etc.; 
      II- Os centros de prestação de serviços às empresas ou Escritórios Virtuais. 
 
Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, considera-se Usuário de Escritório Virtual a pessoa física, 
jurídica ou profissional liberal que mantenha domicílio fiscal no mesmo endereço do Escritório 
Virtual. 
 

Parágrafo único - Domicílio fiscal é o endereço, fornecido pelo Escritório Virtual aos 
Usuários, que constará no contrato social a ser registrado na Junta Comercial, nos registros da 
Receita Federal e dos órgãos fazendários, Municipal e Estadual. 
 
Art. 4º - Os estabelecimentos definidos como Escritório Virtual, na forma do art. 1º desta Lei, 
deverão: 
          I - Oferecer serviços de recepção de pessoas, documentos, mensagens e 
encomendas; 
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                        II- Manter serviços de atendimento telefônico; 
 
                         III - Disponibilizar ambientes adequados à execução de trabalhos e à realização de 
reuniões por seus usuários, em salas apropriadas; 
                        IV - Permanecer em funcionamento durante o horário comercial local; 
                        V - Manter o Alvará de Funcionamento no local, para apresentação aos órgãos 
Fiscalizadores;  
                        VI - Manter os contratos de prestação de serviços originais, firmados com seus 
Usuários, no local, para apresentação aos órgãos fiscalizadores;  
                        VII - Manter cópias autenticadas dos atos constitutivos e do Cadastro; 
                        VIII - Comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal de SÃO GABRIEL, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, qualquer alteração nos dados dos Usuários de Escritório Virtual, que 
possa vir a influenciar na arrecadação ou fiscalização de suas atividades. 
 
Art. 5º - Os estabelecimentos definidos como Usuários de Escritório Virtual na forma do art 3º desta 
Lei, deverão: 
 

I. Inscrever-se no Município para obter Alvará de Funcionamento; 
II. Fornecer ao Escritório Virtual o Alvará de Funcionamento e cópias 

autenticadas dos atos constitutivos e do CNPJ, se pessoa jurídica, que lhe sejam respectivos, para 
apresentação aos órgãos fiscalizadores. 

 
§ 1º - No ato de sua inscrição no Cadastro do Município, o Usuário de Escritório 

Virtual deverá apresentar ao órgão fazendário municipal a documentação exigida pela legislação 
municipal, bem como o contrato de prestação de serviços celebrado com o Escritório Virtual.  

 
§ 2º - O Alvará de Funcionamento do Usuário de Escritório Virtual terá a mesma 

validade do Alvará de Funcionamento do Escritório Virtual. 
 
Art. 6º - As atividades permitidas ao Usuário de Escritório Virtual estão definidas no Anexo único 
desta Lei. 
 

§ 1º - As atividades referidas no caput deste artigo serão exercidas em local diferente do 
Escritório Virtual. 

§ 2º - Os condicionantes para o exercício da atividade permitida em Escritório Virtual 
serão indicados na Viabilidade, pelo órgão municipal de planejamento. 
 
Art. 7º - A taxa pelo exercício da atividade anual devida pelo Escritório Virtual e por seus 
Usuários será calculada em conformidade com o Código Tributário do Município de SÃO 
GABRIEL. 
 
Art. 8º - O Escritório Virtual instalado em sala de edifício comercial ou empresarial está isento da 
análise prévia do órgão municipal do meio ambiente, do órgão municipal de trânsito e transporte e 
do órgão municipal de vigilância sanitária para fins de Viabilidade. 
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Art. 9º - Em caso de mudança de endereço do Escritório Virtual, os seus Usuários terão de 
promover as alterações correspondentes no seu contrato ou estatuto social, permanecendo 
com as mesmas atividades liberadas no endereço anterior no que se refere ao novo alvará de 
localização e funcionamento do escritório virtual. 
 
Art. 10º - Caberá ao órgão municipal de planejamento analisar e concluir a solicitação de 
Viabilidade, considerando a legislação de uso do solo específica e os critérios estabelecidos 
nesta Lei. 
 
Art. 11º - O órgão municipal de fiscalização urbanística fiscalizará a fiel execução das 
normas estabelecidas nesta Lei, competindo-lhe, inclusive, apurar eventuais infrações e 
aplicar as penalidades fiscais cabíveis, quando for o caso. 
 
Art. 12º - Caberá ao órgão fazendário municipal solicitar do Usuário de Escritório Virtual a 
documentação prevista nesta legislação para emissão do Alvará de Localização e 
Funcionamento, quando houver viabilidade. 
 
Art. 13º - As disposições desta Lei deverão ser aplicadas sem prejuízo das disposições 
contidas no Código Tributário Municipal. 
 
Art. 14º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
 
 

                                                             Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO - DA LEI Nº 787/2022. 
 

 
CNAE 

 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

 
3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte 

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras, exceto para veículos 

3312-1/01 Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de
comunicação 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste
e controle 

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro 
terapêuticos e equipamentos de irradiação 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos 
3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto

para veículos 
3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos

não especificados anteriormente 
3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 

exceto válvulas 
3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 
3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins 

industriais 
3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

instalações térmicas 
3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 
3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas 
3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros

equipamentos não-eletrônicos para escritório 
3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral

não especificado anteriormente 
3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura

e pecuária 
3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a

prospecção e extração de petróleo 
3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na 

extração mineral, exceto na extração de petróleo 
3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, 
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exceto máquinas e ferramenta 

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as
indústrias de alimentos, bebidas e fumo 

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria
têxtil, do vestuário, do couro e calçados 

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria de 
celulose, papel e papelão e artefatos 

3314-7/22 Manut. e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria do
plástico 

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para
usos industriais não especificados anteriormente 

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 
3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 
3319-8/00 Manut. e reparação de equip. e produtos não especificados

anteriormente 
3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 
4120-4/00 Construção de edifícios 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 
4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 Obras de irrigação 
4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e

esgoto 
4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 Obras de montagem industrial 
4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
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CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

4312-6/00 Perfurações e sondagens 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 
4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima,

fluvial e lacustre 
4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

Rolantes 
4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas 

anteriormente 
4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material 
4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 Obras de fundações 
4399-1/01 Administração de obras 
4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias 
4399-1/03 Obras de alvenaria 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente 
4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos

automotores 
4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios

novos e usados para veículos automotores 
4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e 

motonetas, peças e acessórios 
4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 

agrícolas e animais vivos 
4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 

minerais, produtos siderúrgicos e químicos 
4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material

de construção e ferragens 
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CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves 
4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 

móveis e artigos de uso doméstico 
4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário,

calçados e artigos de viagem 
4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo 
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 
4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odontomédico - hospitalares 
4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e

outras publicações 
4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado 

em produtos não especificados anteriormente 
4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em

geral não especializado 
4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista 
4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal 
5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto

travessia 
5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 
5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 
5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo 
5250-8/01 Comissaria de despachos 
5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 
5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 
5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
5320-2/02 Serviços de entrega rápida 
5811-5/00 Edição de livros 
5812-3/00 Edição de jornais 
5813-1/00 Edição de revistas 
5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão não especificadas anteriormente 
5912-0/01 Serviços de dublagem 
6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 
6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 

customizáveis 
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6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras 
6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings 
6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros 
6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial 
6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência

complementar e de saúde 
6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos

planos de saúde não especificadas anteriormente 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios 
6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios 
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 
6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 
6911-7/01 Serviços advocatícios 
6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 
6920-6/01 Atividades de contabilidade 
6911-7/01 Serviços advocatícios 
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7111-1/00 Serviços de arquitetura 
7112-0/00 Serviços de engenharia 
7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 
7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 

especificadas anteriormente 
7120-1/00 Testes e análises técnicas 
7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e

humanas 
7311-4/00 Agências de publicidade 
7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 
7319-0/02 Promoção de vendas 
7319-0/03 Marketing direto 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7410-2/01 Design 
7410-2/02 Decoração de interiores 
7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
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CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 
7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 
7490-1/02 Escafandria e mergulho 
7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e

pecuárias 
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários 
7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 

artísticas 
7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não

especificadas anteriormente 
7500-1/00 Atividades veterinárias 
7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes 
7732-2/02 Aluguel de andaimes 
7739-0/01 Aluguel de máq. e equip. para extração de minérios e petróleo, sem 

Operador 
7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
7911-2/00 Agências de viagens 
7912-1/00 Operadores turísticos 
7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 

Anteriormente 
8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 
8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 
8030-7/00 Atividades de investigação particular 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios

prediais 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativos não especificados anteriormente 
8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 
8299-7/04 Leiloeiros independentes 
8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8591-1/00 Ensino de esportes 
8592-9/01 Ensino de dança 
8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
8592-9/03 Ensino de música 
8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8593-7/00 Ensino de idiomas 
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CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
8599-6/03 Treinamento em informática 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares 
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
8630-5/04 Atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos 
8630-5/05 Atividade odontológica sem recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos 
8650-0/01 Atividades de enfermagem 
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 
8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 Atividades de fisioterapia 
8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 
8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 

Anteriormente 
8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde

humana 
8690-9/03 Atividades de acupuntura 
8690-9/04 Atividades de podologia 
8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 

Anteriormente 
8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de

distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química não
especificadas anteriormente 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 
9001-9/01 Produção teatral 
9001-9/02 Produção musical 
9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 
9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 
9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
9002-7/02 Restauração de obras de arte 
9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
9313-1/00 Atividades de condicionamento físico 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos 
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CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico 
9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 
9529-1/03 Reparação de relógios 
9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 
9529-1/06 Reparação de jóias 
9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 

domésticos não especificados anteriormente 
9602-5/01 Cabeleireiros 
9602-5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 

 
 
                                                                     Gabinete do Prefeito em 20 de dezembro de 2022. 
 
 
                                                  Hipolito Rodrigues Silva Gomes  
                                                                 Prefeito Municipal 
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